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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO /-IAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL NQ 132/92. de 07 de dezembro de 1992.

A1tera Redação
Comp1ementar
26/03/87.
providencias.

do Art. 9Q. da Lei
nQ 03/87. de

e dá . outras

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1Q O Art. 9Q, da Lei Complementar nQ 03/87 de

26/03/87, passa a viger com a seguinte redação:
"Art. 9Q Os rebaixos de meio-fio devem atender as seguintes

exigências:
dasuperior a 50%-naoI - Ter comprimento máximo

testada do lote, até um máximo de 7,00m.
11 - Nos casos em que for adotado o uso de mais de um

de seu encaminhamento para aprovação, devidamente
único. Os rebaixos de meio-fio deverão constar no

rebaixo de meio-fio, e o somatório de seus comprimentos exceder a 7,OOm, deverá
ser adotado um refúgio central de no mínimo 2,OOm.

111 - O rebaixo -de meio-fio terá profundidade máxima
igual a O,7Qm sobre o passeio em ruas de largura igualou menor que 14,OOm, e
profundidade máxima de 1,OOm em ruas de largura maior que 14,OOm, excessao
feita somente a rampas para pedestres cujo comprimento sera definido pela
declividade adotada •

./" Parágrafo
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) ~ dimensionados."
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Art. 2Q Esta. Lei entra em vigor na data de sua publicação!
revogadas as disposiç~es em contrário.

PAULO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO
(07) dias do mes de dezembro do ano de 1992.

HAMBURGO, aos

~ZEL

sete

Secretário de
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